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ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2040/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, resolve:

SUBSTITUIR o Médico Ortopedista Gustavo Merheb Petrus, membro da JUNTA 

nomeada através da portaria nº 1977, de 27 de julho de 2020, publicado no Jornal do 

Município - Edição nº 2269, de 27 de julho de 2020, para a realização dos proce-

dimentos previstos na Lei Municipal nº 3.569, de 11 de dezembro de 2000, no que 

concerne ao candidato Vitor Casagrande Júnior, classificado em competente concurso 

no cargo de Assistente Jurídico, pelo membro a seguir identificado:

I - Médico Ortopedista: Celso Alexandre Kessler

Itajaí, 05 de agosto de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 11.969, DE 07 DE AGOSTO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO PARA ATEN-

DER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.174, 

de 07 de agosto de 2020 e, ainda, considerando o disposto no processo administrativo 
nº 1970066/2020, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito extraordinário até a importância de R$ 22.849.191,00 

(vinte e dois milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, cento e noventa e um reais), 
destinados a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento muni-
cipal vigente:
Órgão Orçamentário:     26000 – Fundo Municipal de Saúde – FMS

Unidade Orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde – FMS
Funcional programática: 10.302.3 
Ação: 2.292 -  Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – COVID 19

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00. 3719/691
Valor: R$   22.849.191,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 22.849.191,00 (vinte e dois milhões, 
oitocentos e quarenta e nove mil, cento e noventa e um reais), destinado a suplementar 
a despesa do art. 1º, tem suporte no excesso de arrecadação na respectiva fonte, sendo 

o valor de R$ 22.849.191,00 (vinte e dois milhões, oitocentos e quarenta e nove mil 
cento e noventa e um reais), proveniente de transferência de recursos da União para 
enfrentamento da emergência de saúde em razão do COVID-19.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 07 de agosto de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.172, DE 07 DE AGOSTO DE 2020.

ALTERA A LEI MUNICIPAL 5455 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2010.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 18 da Lei Municipal 5455 de 22 de Fevereiro de 2010 passa a vigorar 
com parágrafo único, com a seguinte redação:

 “Parágrafo Único. As atas das reuniões da JARI serão publicadas no Jornal do Muni-
cípio e disponibilizadas no Portal da Transparência, em sua integralidade ou de forma 
resumida, devendo conter na publicação obrigatoriamente:

I- Quantidade de Recursos Pautados;
II- Quantidade de Recursos Deferidos;
III- Quantidade de Recursos Indeferidos;



IV- Membros presentes e a remuneração de cada um, relativa à reunião, em reais;
V- Data da reunião e sua ordem cronológica.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura de Itajaí, 07 de agosto de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.173, DE 07 DE AGOSTO DE 2020.

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO O DIA 01 DE OUTU-
BRO, COMO DIA ITAJAÍ ATIVO.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Itajaí Ativo em Itajaí, que será comemorada, anualmente, 
no dia 01 de Outubro.

Art. 2º Nesta data serão realizadas palestras, debates e ações correlatas com profissio-
nais da área sobre a importância de fazer atividades físicas.

Art. 3º Esta data passará a contar no Calendário Oficial das Datas e eventos do Muni-
cípio de Itajaí.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 07 de agosto de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.174, DE 07 DE AGOSTO DE 2020.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO PARA ATENDER 

AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 

e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 

crédito extraordinário até a importância de R$ 22.849.191,00 (vinte e dois milhões, 
oitocentos e quarenta e nove mil cento e noventa e um reais), destinados a suplemen-

tar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente:
Órgão Orçamentário:     26000 – Fundo Municipal de Saúde – FMS
Unidade Orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde – FMS

Funcional programática: 10.302.3 
Ação: 2.292 -  Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – COVID 19
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00. 3719/691

Valor: R$   22.849.191,00

Art. 2º O crédito extraordinário, em favor do Fundo Municipal de Saúde de Itajaí, no 

valor de R$ 22.849.191,00 (vinte e dois milhões, oitocentos e quarenta e nove mil 
cento e noventa e um reais),  destinado a suplementar a despesa do art. 1º, tem suporte 
no excesso de arrecadação na respectiva fonte, sendo o valor de R$ 22.849.191,00 
(vinte e dois milhões, oitocentos e quarenta e nove mil cento e noventa e um reais), 

proveniente de transferência de recursos da União para enfrentamento da emergência 
de saúde em razão do COVID-19.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 07 de agosto de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.970, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
E EVENTOS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.176, 
de 10 de agosto de 2020 e, ainda, considerando o disposto no processo administrativo 
nº 1950026/2020, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 

160.000,00 (cento e sessenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Turismo e Eventos
Unidade Orçamentária: 18018 – Secretaria Municipal de Turismo e Eventos
Funcional-programática:  4.122.7

Ação: 2.139 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Turismo e Eventos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/143
Valor: R$ 160.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 
da dotação abaixo descrita:

Órgão: 27000 – Fundo Municipal de Turismo de Itajaí - FUMTUR

Unidade Orçamentária: 27027 – Fundo Municipal de Turismo de Itajaí - FUMTUR
Funcional-programática: 23.695.7
Ação: 2.140 – Apoio à Realização de Eventos Turísticos

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/131
Valor: R$ 160.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 10 de agosto de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.971, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO PARA 

ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.177, 
de 10 de agosto de 2020 e, ainda, considerando o disposto no processo administrativo 

nº 2050047/2020, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito extraordinário até a importância de R$ 3.147.859,24 
(três milhões, cento e quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e vinte 

e quatro centavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao 
orçamento municipal vigente:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde – FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde – FMS
Funcional programática: 10.302.3 
Ação: 2.292 -  Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – COVID 19

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.100190/706
Valor: R$ 3.147.859,24

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de excesso 
de arrecadação na respectiva fonte, tendo por procedência o apoio financeiro que está 
sendo disponibilizado aos entes federativos que recebem do Fundo de Participação 

dos Municípios, cujo objetivo é a mitigação das dificuldades geradas em face da 
pandemia decorrente do COVID-19 - MP 938/2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 10 de agosto de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.972, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO PARA 
ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 



Órgão: 27000 – Fundo Municipal de Turismo de Itajaí - FUMTUR

Unidade Orçamentária: 27027 – Fundo Municipal de Turismo de Itajaí - FUMTUR
Funcional-programática: 23.695.7
Ação: 2.140 – Apoio à Realização de Eventos Turísticos

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/131
Valor: R$ 160.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 10 de agosto de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.971, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO PARA 

ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.177, 
de 10 de agosto de 2020 e, ainda, considerando o disposto no processo administrativo 

nº 2050047/2020, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito extraordinário até a importância de R$ 3.147.859,24 
(três milhões, cento e quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e vinte 

e quatro centavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao 
orçamento municipal vigente:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde – FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde – FMS
Funcional programática: 10.302.3 
Ação: 2.292 -  Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – COVID 19

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.100190/706
Valor: R$ 3.147.859,24

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de excesso 
de arrecadação na respectiva fonte, tendo por procedência o apoio financeiro que está 
sendo disponibilizado aos entes federativos que recebem do Fundo de Participação 

dos Municípios, cujo objetivo é a mitigação das dificuldades geradas em face da 
pandemia decorrente do COVID-19 - MP 938/2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 10 de agosto de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.972, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO PARA 
ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

- FMAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.178, 
de 10 de agosto de 2020 e, ainda, considerando o disposto no processo administrativo 
nº 2090045/2020, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito extraordinário até a importância de R$ 1.041.600,00 
(hum milhão, quarenta e um mil e seiscentos reais), destinado a suplementar as dota-
ções abaixo descritas pertencentes ao orçamento municipal vigente:

                
Órgão Orçamentário: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS
Unidade Orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
Funcional programática: 8.244.6

Ação: 2.293 – Implementação das Ações Socioassistenciais no Enfrentamento da 
Emergência Decorrente do COVID 19
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1902/720

Valor: R$ 899.622,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1902/721
Valor: R$ 141.978,00

Art. 2º O crédito extraordinário aberto no Art. 1º será coberto com recurso prove-
niente de excesso de arrecadação na fonte de recurso, em razão da transferência de 

recursos da União para enfrentamento da emergência decorrente do COVID-19.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 10 de agosto de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.175, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DO VOLUNTÁRIO DE ITAJAÍ.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana do Voluntário no Município de Itajaí, que será 
comemorada, anualmente, na semana em que estiver incluído o dia 28 de agosto, Dia 
Nacional do Voluntariado.

Parágrafo único. Esta Lei tem o intuito de demonstrar aos cidadãos que realizam 
serviços voluntários em nosso município que há uma valorização e reconhecimento 
do poder público pelo trabalho social que desenvolvem em nossa cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Itajaí, 10 de agosto de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



LEI Nº 7.176, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 

EVENTOS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 

e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar até a importância de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), destinado a 

suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Turismo e Eventos

Unidade Orçamentária: 18018 – Secretaria Municipal de Turismo e Eventos
Funcional-programática:  4.122.7
Ação: 2.139 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Turismo e Eventos

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/143
Valor: R$ 160.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anula-
ção da dotação abaixo descrita:

Órgão: 27000 – Fundo Municipal de Turismo de Itajaí - FUMTUR

Unidade Orçamentária: 27027 – Fundo Municipal de Turismo de Itajaí - FUMTUR
Funcional-programática: 23.695.7
Ação: 2.140 – Apoio à Realização de Eventos Turísticos

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/131
Valor: R$ 160.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 10 de agosto de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.177, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO PARA ATENDER 
AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito extraordinário até a 

importância de R$ 3.147.859,24 (três milhões, cento e quarenta e sete mil, oitocentos 
e cinquenta e nove reais e vinte e quatro centavos), destinado a suplementar a dotação 
abaixo descrita pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde – FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde – FMS

Funcional programática: 10.302.3 
Ação: 2.292 -  Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – COVID 19
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.100190/706

Valor: R$ 3.147.859,24

Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de exces-
so de arrecadação na respectiva fonte, tendo por procedência o apoio financeiro que 

está sendo disponibilizado aos entes federativos que recebem do Fundo de Participa-
ção dos Municípios, cujo objetivo é a mitigação das dificuldades geradas em face da 
pandemia decorrente do COVID-19 - MP 938/2020.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 10 de agosto de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.178, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVO NA LEI MUNICIPAL Nº 6.781, DE 
04/08/2017, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 
PARA O QUADRIÊNIO 2018-2021, ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 7.062, DE 

11/10/2019, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO 
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E ALTERA 
A LEI MUNICIPAL Nº 7.131, DE 20/12/2019, QUE ESTIMA RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2020, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDI-
NÁRIO E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir nova despesa na Lei nº 
6.781, de 04 de agosto de 2017, na Ação: 2.293 - Implementação das Ações Socioa-

ssistenciais no Enfrentamento da Emergência Decorrente do COVID 19, bem como 
inserir despesa na Lei nº 7.062, de 11 de outubro de 2019 e na Lei nº 7.131, de 20 de 
dezembro de 2019.
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito extraordinário até a 

importância de R$ 1.041.600,00 (hum milhão, quarenta e um mil e seiscentos reais), 
destinado a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao orçamento 
municipal vigente:

                
Órgão Orçamentário: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS
Unidade Orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 

Funcional programática: 8.244.6
Ação: 2.293 – Implementação das Ações Socioassistenciais no Enfrentamento da 
Emergência Decorrente do COVID 19

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1902/720
Valor: R$ 899.622,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1902/721

Valor: R$ 141.978,00

Art. 3º O crédito extraordinário autorizado no Art. 2º será coberto com recurso pro-
veniente de excesso de arrecadação na fonte de recurso, em razão da transferência de 

recursos da União para enfrentamento da emergência decorrente do COVID-19.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 10 de agosto de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



ATOS DO IPI

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

1. IDENTIFICAÇÃO DO PLANO

Ente: Prefeitura Municipal de Itajaí / SC

83.102.277/0001-52CNPJ:

Parcelamento Contribuição Patronal FPREV Município de Itajaí Competência JUN/2020Título

07/08/2020Data de consolidação do

Data de vencimento da 1ª 30/09/2020

Número do acordo: 00407/2020

Lei autorizativa do Lei nº 7.166 de 31 de Julho de 2020

Data de assinatura do Termo: 10/08/2020

2. RESULTADO DA RUBRICA

Rubrica: Contribuição Patronal

Competência Inicial: Final:06/2020 06/2020 3Quantidade de Parcelas:

Diferença 3.432.779,94 Diferença apurada 3.548.244,93

Valor da parcela na data de 1.182.748,31

Índice: IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Composto Multa: 2,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice: IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Composto

Critérios de atualização das parcelas

Índice: IPCA Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Composto Multa: 10,00 %

Critérios de atualização das parcelas

3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA

COMPETÊNCIA DIFERENÇA APURADA
ÍNDICE(%)

VARIAÇÃO(%)
ATUALIZAÇÃO

JUROS PERC.(%)
JUROS MULTA

DIFERENÇA
ATUALIZADA

06/2020 3.432.779,94 0,26 0,36 12.358,01 1,00 34.451,38 68.655,60 3.548.244,93

TOTAL: 3.432.779,94 12.358,01 34.451,38 68.655,60 3.548.244,93

(VALORES INFORMADOS MANUALMENTE)
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ATOS DA SEC. SAÚDE

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

4. ASSINATURAS

FERNANDO KOTOWISKI

Cargo

TESTEMUNHAS

Nome

ENTE:

CONTADOR

CPF: 973.553.569-68

Cargo

Nome

DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

354.317.849-00CPF:

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO

Prefeitura Municipal de Itajaí / SC - 83.102.277/0001-52

Representante 171.851.739-49 - Volnei José Morastoni Data: __/__/____ Assinatura:

Assinatura:Data: __/__/____

UNIDADE GESTORA:

Representante 351.234.789-49 - Maria Elisabeth Bittencourt

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - 04.984.818/0001-47













EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2015-SAN-015689

Aditivo 014 ao Contrato Nº 048/2016

Contratada: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. CNPJ nº 

03.094.629/0015-31. Sócios: Ana Augusta Gayoso Neves e Maria Fernanda Gayoso 

Neves. Objeto: Aditivo ao contrato no valor atualizado de R$ 128.754,93 (cento e 

vinte e oito mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e três centavos), cor-

respondentes ao acréscimo de 0,72% do valor inicial atualizado do contrato, regendo a 

contratação de empresa para prestar os serviços técnicos especializados para operação 

e manutenção dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário do 

SEMASA, no município de Itajaí/SC. 

Data da assinatura: 10/8/2020.

Itajaí/SC, 10 de agosto de 2020

Diego Antônio da Silva

Diretor Geral - SEMASA

ADITIVO CONTRATUAL 001 - AO CONTRATO 036/2019

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-047876

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo Nº 001 ao Contrato Nº 036/2019

Contratada: SAUNT ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME. Sócios: 

Gabriela Silva Correia. CNPJ: 25.075.446/0001-06. Objeto: Prorrogação do Con-

trato N° 036/2019, com vigência no período de 5/8/2020 a 5/8/2021, no valor total 

estimado de R$ 82.366,94 (oitenta e dois mil, trezentos e sessenta e seis reais e 

noventa e quatro centavos), referente à renovação do contrato 036/2019 no valor de 

R$ 64.517,98 (sessenta e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e noventa e oito 

centavos), ao reajustamento anual no valor de R$ 1.375,62 (um mil, trezentos e seten-

ta e cinco reais e sessenta e dois centavos) e ao acréscimo no valor de R$ 16.473,34 

(dezesseis mil, quatrocentos e setenta e três reais e trinta e quatro centavos), corres-

pondente a 25% do valor atualizado do contrato, referente à Contratação de empresa 

para prestação de serviços de roçada e limpeza, nas unidades operacionais e terrenos 

do SEMASA.

Data da assinatura:  05/8/2020.

Itajaí/SC, 05 de agosto de 2020.

Diego Antônio da Silva 

Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2019

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-051610

Aditivo 001 ao Contrato Nº 019/2020

Contratada: NAJ EMPREITEIRA LTDA. CNPJ: 10.980.713/0001-12. Sócios: Pedro 

de Souza – CPF n° 824.411.119-49 e Morgana de Souza – CPF n° 104.494.499-47.  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DE TRECHO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANI-

TÁRIO DO BAIRRO SÃO VICENTE, RIO BONITO. Acréscimo no valor de R$ 

63.304,70 (Sessenta três mil trezentos quatro reais setenta centavos), ou 24,95% 

(vinte e quatro, virgula noventa e cinco por cento) do valor total do contrato.

Data da assinatura: 11/08/2020.

Itajaí/SC, 11 de agosto de 2020.

Diego Antonio da Silva

Diretor Geral - SEMASA

ATOS DO SEMASA


